
CÂMARA MUNICIPAL DO RECIFE
Estado de Pernambuco

GABINETE DO VEREADOR PAULO MUNIZ

Emenda Aditiva ao Projeto de Lei do Executivo nº
37/2022,  que  dispõe  sobre  a  revisão  do  Plano
Plurianual 2022-2025 do Município do Recife para
o exercício de 2023.

Inicialmente,  vale  ser  colocado,  que  a  Emenda  ao  Projeto  de  Lei  do  Executivo  nº
37/2022, tem caráter eminentemente aditivo, com a sua fundamentação amparada no que
dispõe o art. 256, § 1º, inciso II, do Regimento Interno da Câmara Municipal do Recife.

Com a  presente proposta  de Emenda ao Projeto  de Lei  do  Executivo nº  37/2022,
passaria a ser acrescido com a redação abaixo:

Ação 2.724 - MANTER E AMPLIAR OS PROGRAMAS DA REDE MUNICIPAL DE SAÚDE
TAIS COMO A MÃE CORUJA, SAÚDE DA FAMÍLIA, ACADEMIA DA CIDADE, DENTRE OUTROS,
COM PRIORIDADE NAS COMUNIDADES CARENTES DO RECIFE QUE POSSUEM MAIOR ÍNDICE
DE VIOLÊNCIA.

Sala das Sessões da Câmara Municipal do Recife, 24 de outubro de 2022.

Rua Princesa Isabel, 410 - Boa Vista - Recife - PE
Telefone: (81) 3301-1256 / Fax (81) 3301-1262
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PAULO MUNIZ

Vereador - SDD 

Rua Princesa Isabel, 410 - Boa Vista - Recife - PE
Telefone: (81) 3301-1256 / Fax (81) 3301-1262
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CÂMARA MUNICIPAL DO RECIFE
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GABINETE DO VEREADOR PAULO MUNIZ

JUSTIFICATIVA

A valorização dos programas da rede municipal de saúde extremamente importantes
para a população, visto que visa promover, proteger e recuperar a saúde da população.

Não  obstante,  é  notório  que  esses  tipos  de  programas  voltados  à  saúde  em
comunidades carentes, são relevantes, gerando maior interação entre as pessoas e levando
atendimento para quem não possui acesso.

Dessa forma, resta claro que deve ser feita a inclusão da nova redação ao referido PLE,
pois  encontra-se  com amparo  legal,  pugnando-se,  com a  máxima vênia,  que  a  Emenda
Aditiva ora apresentada, seja acatada em sua integralidade

Sala das Sessões da Câmara Municipal do Recife, 24 de outubro de 2022.

PAULO MUNIZ

Vereador - SDD 

Rua Princesa Isabel, 410 - Boa Vista - Recife - PE
Telefone: (81) 3301-1256 / Fax (81) 3301-1262
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